
ATA DA 5ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 30 DE MARÇO DE 2009.

PRESIDÊNCIA:
    Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA 
SECRETARIA:
    Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES 
Aos trinta dias do mês de março do ano dois mil e nove, às vinte e duas horas e quarenta e sete minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 5ª. Sessão Extraordinária, da 1ª. Sessão Legislativa, da 15ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: ABELARDO, XÊ, CURUMIM, CARLOS TRIGO, PROF. GAMITO, BOMBEIRO TAVARES, DR. BITTAR, LELO PAGANI, FONTÃO, PROF. NENÊ e REINALDINHO. Com a presença da unanimidade dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 011/2009-  de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre celebração de convênio com a Associação de Proteção aos Animais de Botucatu, para estabelecimento de parceria, visando ações complementares para o controle reprodutivo de cães e gatos e de educação em saúde no Município de Botucatu. Fez uso da palavra o Vereador REINALDINHO. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,......................................................Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA e pelo 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,........................................................Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES.
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